
Câmara dos Deputados

TEXTO

Acrescente-se ao Art. 3º :
....
XII – coibir as práticas que coloquem em risco sua função ecológica , ou provoquem a
extinção de espécies da fauna e da flora ou submetam os animais a crueldade.

JUSTIFICAÇÃO

O poder público por meio da política florestal tem o dever de assegurar a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado e sustentado e, para tanto, se faz
necessário proibir atividades contrárias a estes propósitos.
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